
  
  
 

Lista de Documentos para inscrição no EDITAL PIVE/FIV 

Check-list – Versão 1 
Esse documento tem apenas a finalidade auxiliar no momento pré-inscrição. 

Todas as informações estão disponíveis no site: seag.es.gov.br 

DOCUMENTOS 
Verificação Documentos do Pecuarista 

 Documento pessoal (com foto e CPF): RG ou CNH 

 Comprovante de endereço 

 Comprovante da área total da propriedade e parte destinada ao leite, 
podendo ser: CCIR, ITR, CAF ou contrato. 

 Anexo III (termo de compromisso) - assinado pelo produtor 

Verificação Documentos do Representa Legal (se houver) 
 Documento pessoal (com foto e CPF): RG ou CNH 

 Comprovante de representação legal (devidamente registrado) 

 Comprovante de endereço 
Verificação Outros documentos 

 Documento que comprove atividade leiteira, podendo ser: 

• Nota fiscal de venda do leite (laticínio privado ou cooperativa); 

• CAF  

• Para agroindústria que beneficia o leite: Mapa de produção 
atualizado e/ou laudo do serviço de inspeção municipal, estadual ou 
federal; 

• Declaração emitida pelo profissional que presta assistência técnica 
e/ou gerencial ou associação de produtores.  

 Anexo IV – Ficha de avaliação da propriedade – assinado e carimbado pelo 
técnico responsável pela avaliação, vinculado às instituições parceiras ou 
autônomo, com registro no conselho de classe 

 Ficha Sanitária Animal emitida pelo IDAF (Siapec), data de emissão não 
ultrapasse 30 dias da data da inscrição 

 Comprovante de vacinação contra doenças reprodutivas (IBR, BVD e 
Leptospirose): nota fiscal de compra da vacina ou laudo do médico-
veterinário que realizou a vacinação.  

 CAF – não é obrigatório, mas se tiver pontua na seleção/classificação. 

 Declaração de assistência técnica e/ou gerencial ou laudo se 
comprometendo a receber assistência – pontua para a seleção/classificação 

 Anexo I – Raças e cruzamentos do embrião e quantidade demandada pelo 
produtor – assinado pelo produtor. 

 Nota fiscal do leite ou Mapa de produção atualizado/laudo do serviço de 
inspeção municipal, estadual ou federal – para comprovar a produção de leite 
diária e a destinação do leite (próprio ou privado e se destina o leite para 
dentro do ES). 

 


